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Normas de Segurança (NRs) Aplicáveis às Obras: 

NR-18 e NR-35 

 

A construção civil é uma das atividades econômicas com maior índice de 

acidentes de trabalho no Brasil, sendo responsável por um número 

significativo de afastamentos e fatalidades anualmente. Diante desse cenário, 

a legislação brasileira estabelece normas específicas de segurança que devem 

ser obrigatoriamente observadas em todas as etapas de execução de uma 

obra. Entre essas normas, destacam-se a NR-18 – Condições de Segurança 

e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção e a NR-35 – Trabalho 

em Altura, ambas fundamentais para a promoção da saúde e integridade 

física dos trabalhadores. 

 

1. Normas Regulamentadoras (NRs) no Contexto da Construção Civil 

As Normas Regulamentadoras (NRs) são dispositivos legais estabelecidos 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com força de lei, que 

regulamentam os procedimentos obrigatórios relacionados à segurança e 

saúde dos trabalhadores. São aplicáveis a todas as empresas regidas pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), independentemente do porte ou 

atividade econômica. 

 

A construção civil, por envolver atividades de risco elevado, como trabalho 

em altura, escavações, manuseio de materiais pesados e operação de 

máquinas, está entre os setores que mais demandam o cumprimento rigoroso 

dessas normas. 

 

Dentre as NRs aplicáveis às obras, a NR-18 trata especificamente das 

condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção, enquanto 

a NR-35 regulamenta as exigências de segurança para o trabalho em altura, 

um dos mais perigosos do setor. 

 

 

 



 

 

2. NR-18: Condições de Segurança e Saúde na Indústria da Construção 

A NR-18, atualizada pela Portaria SEPRT nº 3.733, de 10 de fevereiro de 

2020, estabelece diretrizes de planejamento e organização voltadas à 

segurança do trabalho nas obras de construção. Seu principal objetivo é 

garantir condições seguras e saudáveis no canteiro de obras, reduzindo a 

ocorrência de acidentes e doenças ocupacionais. 

 

Principais pontos da NR-18: 

• Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR): Toda obra deve 

possuir um PGR específico, que contemple a identificação de perigos, 

avaliação de riscos e medidas preventivas, conforme previsto na NR-

01. 

• Treinamento dos trabalhadores: Os trabalhadores devem receber 

capacitação inicial de, no mínimo, 6 horas antes de iniciarem suas 

atividades, além de treinamentos periódicos. 

• Instalações sanitárias e de apoio: O canteiro deve dispor de 

banheiros, vestiários, refeitórios e locais de descanso, em condições 

higiênicas e seguras. 

• Proteções coletivas: Devem ser instaladas proteções contra quedas, 

projeção de materiais, acesso a áreas de risco, entre outras. 

• Equipamentos de proteção individual (EPIs): O uso de EPIs é 

obrigatório sempre que os riscos não puderem ser eliminados por 

meios coletivos. 

• Escavações, fundações e demolições: São exigidas medidas 

específicas de escoramento, sinalização e isolamento das áreas. 

A norma também trata da obrigatoriedade da Comunicação Prévia de Obra 

(CPO) ao órgão regional do trabalho e da existência de um profissional 

responsável técnico pela segurança do trabalho no canteiro. 

Conforme Oliveira (2020), a NR-18 representa um avanço importante na 

sistematização da segurança nos canteiros e sua correta implementação tem 

contribuído significativamente para a redução de acidentes no setor. 

 

 



 

 

3. NR-35: Trabalho em Altura 

A NR-35, estabelecida pela Portaria SIT nº 313/2012, trata da segurança no 

trabalho em altura, definido como toda atividade executada acima de 2 

metros do nível inferior, onde haja risco de queda. A norma surgiu em 

resposta ao alto número de acidentes fatais relacionados a quedas, 

particularmente frequentes na construção civil. 

 

Requisitos principais da NR-35: 

• Treinamento obrigatório: O trabalhador deve receber treinamento 

teórico e prático com carga mínima de 8 horas, com conteúdo 

programático que aborde os riscos, medidas de controle e uso de EPIs. 

• Análise de Risco (AR): Antes do início da atividade, deve ser 

realizada uma análise específica do local e da tarefa, identificando os 

perigos e as medidas de prevenção. 

• Plano de Emergência e Resgate: Toda atividade em altura deve 

contar com um plano que defina os procedimentos e recursos para 

resgate em caso de acidente. 

• Uso de sistemas de proteção contra quedas: São obrigatórios os 

sistemas de ancoragem, cintos de segurança tipo paraquedista, trava-

quedas, linhas de vida e demais dispositivos adequados à atividade. 

• Supervisão e autorização: O trabalho em altura só pode ser realizado 

por trabalhadores autorizados e com acompanhamento de 

supervisores qualificados. 

A NR-35 exige a integração entre planejamento, qualificação, execução 

segura e resposta a emergências, sendo considerada uma das normas mais 

rigorosas e completas do sistema normativo brasileiro. 

 

Segundo Lima (2019), o cumprimento da NR-35 não apenas reduz acidentes 

fatais, mas promove uma cultura de prevenção e responsabilidade 

compartilhada entre empresa e trabalhador. 

 

 

 



 

 

4. Integração entre as Normas e Boas Práticas no Canteiro 

A aplicação das NR-18 e NR-35 deve ser entendida de forma integrada, uma 

vez que ambas tratam de aspectos complementares da segurança na obra. O 

trabalho em altura, por exemplo, é uma das principais atividades abordadas 

pela NR-18, e os requisitos específicos são detalhados na NR-35. 

 

Boas práticas recomendadas: 

• Capacitação contínua dos trabalhadores; 

• Implementação efetiva do PGR com participação ativa da equipe; 

• Sinalização adequada de riscos e áreas restritas; 

• Auditorias e inspeções regulares de segurança; 

• Incentivo à cultura de prevenção no ambiente de trabalho. 

Essas práticas não apenas atendem aos requisitos legais, mas também 

contribuem para a produtividade e moral da equipe, promovendo um 

ambiente de trabalho mais organizado, respeitoso e eficiente. 

 

Considerações Finais 

A segurança no canteiro de obras deve ser uma prioridade em todas as etapas 

do processo construtivo. As normas NR-18 e NR-35 são ferramentas 

essenciais para estabelecer padrões mínimos de proteção à saúde e à 

integridade física dos trabalhadores da construção civil. Sua implementação 

adequada requer planejamento, capacitação e acompanhamento técnico 

constante. 

 

Empresas que adotam uma gestão de segurança baseada nas normas 

regulamentadoras não apenas evitam penalidades legais e prejuízos 

financeiros, mas também se destacam pela responsabilidade social e pelo 

compromisso com a vida humana. Cabe aos engenheiros, técnicos e gestores 

de obras garantir o cumprimento dessas normas e promover uma cultura 

organizacional voltada à prevenção e ao bem-estar coletivo. 
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Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 

Sua Importância na Segurança do Trabalho 

 

A proteção da saúde e da integridade física dos trabalhadores é uma das 

principais responsabilidades das empresas e dos profissionais da área de 

segurança do trabalho. Para tanto, o uso adequado dos Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) representa uma das medidas mais eficazes para 

a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. Regulamentados pela 

Norma Regulamentadora nº 6 (NR-6) do Ministério do Trabalho e 

Emprego, os EPIs são dispositivos ou produtos de uso individual destinados 

à proteção contra riscos capazes de ameaçar a segurança ou a saúde do 

trabalhador. 

 

1. Definição e Fundamento Legal dos EPIs 

De acordo com a NR-6 (Portaria SEPRT nº 11.347/2020), considera-se 

Equipamento de Proteção Individual "todo dispositivo ou produto, de uso 

individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos 

suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho". A obrigatoriedade 

do fornecimento e uso dos EPIs é prevista no artigo 166 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT). 

 

A NR-6 também estabelece as obrigações do empregador, como: 

• Fornecer gratuitamente os EPIs adequados ao risco e em perfeito 

estado de conservação e funcionamento; 

• Exigir o uso correto dos equipamentos; 

• Fornecer treinamento sobre o uso, conservação e substituição; 

• Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica. 

Já os trabalhadores têm o dever de utilizar corretamente os equipamentos 

fornecidos, zelar pela sua conservação e comunicar ao empregador qualquer 

irregularidade ou dano identificado. 

 



 

 

Segundo Oliveira (2020), a utilização dos EPIs não substitui outras medidas 

de controle coletivo, mas atua como uma barreira de contenção quando os 

riscos não podem ser eliminados por meios técnicos ou administrativos. 

 

2. Classificação dos EPIs por Tipo de Risco 

Os EPIs são classificados conforme a natureza do risco a que o trabalhador 

está exposto. Cada tipo de equipamento deve ter Certificado de Aprovação 

(CA) emitido pelo Ministério do Trabalho, o que garante sua conformidade 

com os padrões técnicos estabelecidos. 

 

Principais categorias: 

• Proteção da cabeça: capacetes contra impactos e choques elétricos. 

Utilizados em construções, áreas industriais e serviços com risco de 

queda de objetos. 

• Proteção dos olhos e face: óculos de segurança, viseiras e máscaras 

faciais. Usados contra partículas volantes, respingos de produtos 

químicos e radiação. 

• Proteção auditiva: protetores auriculares (inserção, concha, 

abafadores). Essenciais em ambientes com ruído acima dos limites 

tolerados pela NR-15. 

• Proteção respiratória: máscaras filtrantes, respiradores e máscaras 

autônomas. Utilizados em locais com poeiras, vapores tóxicos ou 

atmosferas contaminadas. 

• Proteção das mãos e braços: luvas de borracha, vaqueta, malha de 

aço ou PVC, dependendo da atividade. Protegem contra abrasões, 

cortes, produtos químicos e choques. 

• Proteção dos pés e pernas: botas de segurança com biqueira de aço, 

antiderrapantes e isolantes. Aplicadas em canteiros de obras, áreas 

industriais e serviços elétricos. 

• Proteção contra quedas: cinturões de segurança tipo paraquedista, 

talabartes, trava-quedas e ancoragens. Fundamentais no trabalho em 

altura, conforme a NR-35. 



 

 

Cada atividade laboral exige uma análise de risco para determinar quais EPIs 

são necessários, conforme o tipo de exposição e a gravidade dos possíveis 

danos. 

 

3. Importância dos EPIs na Prevenção de Acidentes 

Os EPIs são a última barreira entre o trabalhador e o risco, sendo 

utilizados quando as medidas de proteção coletiva ou de engenharia não são 

suficientes ou aplicáveis. Apesar de não eliminarem o perigo, os EPIs 

reduzem significativamente a probabilidade de lesões, contaminações e 

danos permanentes, protegendo diretamente a vida do trabalhador. 

 

Segundo dados do Observatório de Segurança e Saúde no Trabalho 

(SmartLab, 2022), o uso inadequado ou a ausência de EPIs é um dos 

principais fatores relacionados a acidentes de trabalho no Brasil, 

especialmente em setores como construção civil, indústria de transformação 

e agricultura. 

 

A aplicação dos EPIs é especialmente crítica em atividades de: 

• Demolição e escavação; 

• Manutenção elétrica; 

• Pintura e soldagem; 

• Movimentação de cargas; 

• Trabalho em altura e espaço confinado. 

O investimento na aquisição e gestão de EPIs, aliado à capacitação e à 

fiscalização interna, representa não apenas uma obrigação legal, mas uma 

ação estratégica para reduzir custos com afastamentos, processos judiciais e 

perda de produtividade. 

 

4. Treinamento e Fiscalização do Uso 

A eficácia dos EPIs depende diretamente do treinamento adequado dos 

trabalhadores quanto ao uso, armazenamento, conservação e descarte. A 

simples entrega dos equipamentos não garante sua utilização correta; é 



 

 

necessária uma política interna de segurança, com orientações periódicas 

e acompanhamento técnico. 

 

As empresas devem: 

• Promover treinamentos específicos por função e revalidações 

periódicas; 

• Criar checklists de inspeção e controle de entrega; 

• Implementar sistemas de rastreamento de validade e substituição 

dos EPIs; 

• Aplicar sanções disciplinares em casos de uso indevido, conforme 

previsto no regulamento interno. 

O papel da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) é 

essencial para o acompanhamento do uso dos EPIs e para o incentivo à 

cultura de segurança no ambiente de trabalho. 

 

De acordo com Lima (2019), um ambiente que valoriza o uso consciente dos 

EPIs contribui para a formação de uma cultura organizacional preventiva, 

em que o trabalhador compreende que sua segurança é uma prioridade da 

empresa. 

 

5. Desafios e Boas Práticas 

Embora os EPIs sejam amplamente reconhecidos como essenciais, diversos 

desafios ainda são enfrentados pelas empresas: 

• Resistência por parte dos trabalhadores ao uso contínuo dos 

equipamentos; 

• Uso de EPIs inadequados ou vencidos; 

• Falta de padronização na especificação de equipamentos; 

• Fornecedores sem controle de qualidade. 

 

 

 



 

 

Para superar esses desafios, é necessário: 

• Envolver os trabalhadores no processo de escolha dos EPIs, testando 

conforto e ergonomia; 

• Realizar campanhas de conscientização sobre os riscos reais das 

atividades; 

• Garantir o cumprimento das normas técnicas e adquirir EPIs com 

Certificado de Aprovação (CA) válido; 

• Estimular a liderança a dar o exemplo, utilizando os EPIs e 

fiscalizando a equipe. 

 

Considerações Finais 

Os Equipamentos de Proteção Individual são recursos indispensáveis na 

promoção da segurança e da saúde do trabalhador, especialmente em 

ambientes com riscos ocupacionais elevados. Seu uso adequado reduz a 

frequência e a gravidade dos acidentes, contribui para a preservação da vida 

e evita prejuízos legais e financeiros para as empresas. 

 

No entanto, os EPIs devem ser entendidos como parte de um sistema maior 

de gestão de segurança, que inclui análise de risco, proteção coletiva, 

treinamento e fiscalização. A cultura de prevenção se consolida quando o 

trabalhador reconhece o valor do EPI não como uma obrigação, mas como 

um aliado fundamental na proteção da sua própria vida. 
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Riscos Comuns em Canteiros de Obras e Como 

Preveni-los 

 

A construção civil é reconhecida como uma das atividades econômicas de 

maior complexidade e periculosidade, em razão da diversidade de tarefas, do 

uso intenso de ferramentas e equipamentos e da constante movimentação de 

materiais e pessoas. Os canteiros de obras concentram um elevado número 

de riscos ocupacionais, que variam conforme a etapa da construção, o tipo 

de obra e as condições ambientais. Para garantir a integridade física dos 

trabalhadores e o cumprimento das exigências legais, é fundamental 

conhecer os riscos mais frequentes e aplicar medidas eficazes de prevenção. 

 

1. Riscos Físicos 

Os riscos físicos são aqueles relacionados a agentes como ruído, vibração, 

calor, radiações e pressões anormais, que podem afetar diretamente a saúde 

e o desempenho dos trabalhadores. 

 

Exemplos comuns: 

• Ruído excessivo de máquinas e ferramentas; 

• Exposição prolongada ao sol ou a temperaturas elevadas; 

• Vibrações geradas por compactadores e marteletes; 

• Radiações provenientes de soldas elétricas. 

 

Prevenção: 

• Fornecimento e uso obrigatório de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs), como protetores auriculares, capacetes, óculos de 

proteção e vestimentas adequadas; 

• Adoção de barreiras físicas e enclausuramento de equipamentos 

ruidosos; 

• Realização de pausas e rodízios para atividades sob calor extremo; 

• Instalação de sinalização de risco e delimitação de áreas perigosas. 



 

 

Conforme a NR-15, a exposição a agentes físicos deve ser monitorada por 

meio de avaliações ambientais periódicas e controlada com base em limites 

de tolerância. 

 

2. Riscos Químicos 

Os riscos químicos envolvem a exposição a substâncias tóxicas, 

inflamáveis, corrosivas ou irritantes, presentes em tintas, solventes, 

cimento, poeiras, gases e vapores liberados durante os processos 

construtivos. 

 

Situações frequentes: 

• Inalação de poeira de cimento e sílica durante o corte e lixamento de 

materiais; 

• Contato com produtos químicos usados na impermeabilização ou 

colagem; 

• Acidentes com inflamáveis em áreas de pintura. 

 

Prevenção: 

• Utilização de máscaras com filtro específico, luvas e aventais de 

proteção; 

• Ventilação adequada de áreas fechadas; 

• Armazenamento correto de produtos químicos em locais sinalizados e 

ventilados; 

• Treinamento sobre fichas de segurança (FISPQ) e manipulação de 

substâncias perigosas. 

Segundo Lima (2019), os riscos químicos são frequentemente 

negligenciados nos canteiros, mas estão entre os mais nocivos à saúde a 

longo prazo, sendo responsáveis por doenças respiratórias e dermatológicas 

ocupacionais. 

 

 

 



 

 

3. Riscos Biológicos 

Embora menos frequentes, os riscos biológicos podem ocorrer 

principalmente em obras de saneamento, demolição ou em ambientes 

úmidos e contaminados, com a presença de fungos, bactérias, vírus, 

animais peçonhentos e resíduos orgânicos. 

 

Exemplos: 

• Presença de roedores e insetos em terrenos abandonados; 

• Acúmulo de água favorecendo proliferação de mosquitos; 

• Contato com esgoto ou materiais contaminados. 

 

Prevenção: 

• Limpeza e manutenção frequente do canteiro; 

• Controle de pragas por empresas especializadas; 

• Uso de luvas, botas impermeáveis e máscaras; 

• Educação dos trabalhadores sobre higiene pessoal. 

 

A NR-32, embora voltada ao setor da saúde, oferece diretrizes úteis para o 

controle de riscos biológicos que podem ser adaptadas a obras com 

condições sanitárias precárias. 

 

4. Riscos Ergonômicos 

Os riscos ergonômicos dizem respeito a condições que podem afetar o 

conforto, a postura e o esforço físico do trabalhador, como movimentações 

repetitivas, transporte manual de cargas, posições inadequadas e 

jornadas exaustivas. 

 

 

 

 



 

 

Ocorrências comuns: 

• Levantamento e transporte manual de sacos de cimento, blocos e 

ferragens; 

• Posturas forçadas durante a execução de rebocos ou pinturas; 

• Falta de pausas adequadas e jornadas prolongadas. 

 

Prevenção: 

• Treinamento sobre técnicas de levantamento de peso e 

movimentação segura; 

• Utilização de equipamentos auxiliares, como carrinhos, talhas e 

elevadores; 

• Rodízio de tarefas para reduzir o esforço repetitivo; 

• Planejamento de pausas durante o expediente. 

De acordo com Coutinho (2012), o investimento em ergonomia reduz 

afastamentos por doenças osteomusculares e aumenta a produtividade da 

equipe. 

 

5. Riscos de Acidente (Mecânicos e Quedas) 

Os riscos de acidente são os mais evidentes nos canteiros, englobando 

quedas de altura, choques elétricos, cortes, soterramentos, impactos e 

atropelamentos por equipamentos em movimento. 

 

Situações críticas: 

• Ausência de guarda-corpos em escadas, lajes ou andaimes; 

• Uso de ferramentas defeituosas ou sem proteção; 

• Falta de sinalização em áreas de circulação de máquinas; 

• Execução de serviços elétricos sem bloqueio de energia. 

 

 

 



 

 

Prevenção: 

• Planejamento das atividades de risco, com análise prévia das 

condições; 

• Instalação de sistemas de proteção coletiva, como redes de segurança 

e guarda-corpos; 

• Capacitação e autorização formal para atividades como trabalho em 

altura (NR-35) e instalações elétricas (NR-10); 

• Uso correto de EPIs como cintos de segurança, botas com biqueira de 

aço, luvas isolantes e capacetes. 

A NR-18, que trata das condições e meio ambiente de trabalho na indústria 

da construção, exige a elaboração e implementação do Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR) para cada obra, com identificação e 

controle sistemático dos riscos de acidentes. 

 

Considerações Finais 

A construção civil é um setor onde os riscos ocupacionais são diversos e 

potencialmente graves. A prevenção eficaz exige o conhecimento prévio 

dos riscos, a adoção de medidas de controle coletivo, o fornecimento e 

fiscalização do uso de EPIs, bem como treinamentos periódicos e uma 

cultura organizacional voltada à segurança. 

 

A gestão de riscos em canteiros de obras deve ser responsabilidade 

compartilhada entre empregadores, engenheiros, técnicos de segurança e 

trabalhadores. Somente com planejamento, monitoramento e educação 

contínua é possível reduzir significativamente a ocorrência de acidentes, 

promover a saúde ocupacional e garantir a eficiência e a produtividade no 

ambiente de trabalho. 
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Procedimentos de Emergência e Primeiros 

Socorros no Canteiro de Obras 

 

Ambientes de construção civil, por suas características operacionais e pela 

variedade de riscos envolvidos, estão entre os mais propensos à ocorrência 

de acidentes. Situações como quedas de altura, choques elétricos, cortes 

profundos, esmagamentos e desmaios exigem respostas imediatas e 

organizadas para minimizar os danos à integridade física dos trabalhadores. 

Por isso, o estabelecimento de procedimentos de emergência e a 

preparação para a prestação de primeiros socorros são fundamentais nos 

canteiros de obras. 

 

A adoção de práticas corretas diante de situações emergenciais pode ser a 

diferença entre a recuperação e uma consequência grave ou fatal. Este texto 

explora os principais protocolos e orientações para o atendimento 

emergencial em obras, com base em normas regulamentadoras e literatura 

especializada na área de segurança do trabalho. 

 

1. A Importância dos Procedimentos de Emergência 

Procedimentos de emergência são ações pré-estabelecidas com o objetivo de 

responder rapidamente a situações críticas, como incêndios, 

desabamentos, choques elétricos, soterramentos e outros eventos de risco à 

vida. Em canteiros de obras, onde há movimentação constante de 

trabalhadores, materiais, ferramentas e equipamentos, a agilidade e o preparo 

são essenciais. 

 

A NR-18, que trata das condições de segurança na indústria da construção, 

determina que todo canteiro de obras deve possuir plano de emergência 

com instruções claras sobre evacuação, sinalização de rotas de fuga, pontos 

de encontro e meios de comunicação em caso de sinistro. 

 

De acordo com Oliveira (2020), o plano de emergência deve ser conhecido 

por todos os trabalhadores e testado periodicamente por meio de simulações 

e treinamentos práticos. 



 

 

2. Elementos de um Plano de Emergência 

Um plano de emergência eficaz em canteiros de obras deve conter: 

• Identificação de riscos: Quais eventos podem ocorrer (queda de 

estrutura, incêndio, explosão, etc.); 

• Mapeamento de rotas de fuga: Corredores e saídas devidamente 

sinalizados; 

• Definição de responsabilidades: Equipe de brigada, líderes de 

evacuação e pontos de encontro; 

• Sistema de comunicação interna: Sinal de alarme, rádios ou sirenes; 

• Acesso rápido a serviços externos: Telefones de emergência, 

endereços de hospitais e localização exata da obra. 

Segundo a ABNT NBR 15219:2005, que trata de sistemas de alarme de 

incêndio, os procedimentos de evacuação devem ser simples, objetivos e de 

fácil compreensão, mesmo para pessoas sem formação técnica. 

 

3. Primeiros Socorros no Canteiro de Obras 

Primeiros socorros são medidas imediatas e temporárias prestadas a vítimas 

de acidentes ou mal súbitos, antes da chegada de assistência médica 

especializada. Essas ações podem salvar vidas e evitar o agravamento das 

lesões. 

 

Objetivos principais: 

• Manter os sinais vitais do acidentado; 

• Controlar hemorragias e fraturas; 

• Evitar contaminações; 

• Garantir segurança até o atendimento médico. 

A NR-7, que estabelece o Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO), exige que em cada estabelecimento haja recursos 

materiais para a prestação de primeiros socorros, de acordo com os riscos 

existentes. 

 



 

 

Equipamentos mínimos recomendados: 

• Caixa de primeiros socorros com luvas, gaze, ataduras, esparadrapo, 

antissépticos, soro fisiológico, tesoura, máscaras e talas; 

• Maca para transporte de acidentados; 

• Manual com orientações básicas para os procedimentos. 

O responsável pela caixa de primeiros socorros deve ser treinado em 

atendimento emergencial, conforme preconiza a NR-18, que também 

recomenda a capacitação da equipe por meio de cursos reconhecidos de 

primeiros socorros. 

 

4. Situações Comuns e Medidas Imediatas 

a) Queda de altura 

• Não movimentar a vítima, exceto se houver risco iminente (incêndio, 

desabamento); 

• Verificar nível de consciência e respiração; 

• Manter a cabeça alinhada ao corpo e acionar socorro médico 

imediatamente. 

b) Choque elétrico 

• Desligar imediatamente a fonte de energia, se possível; 

• Afastar a vítima com objeto não condutor (madeira seca, por 

exemplo); 

• Avaliar respiração e pulso, iniciando reanimação cardiopulmonar 

(RCP), se necessário; 

• Acionar equipe médica especializada. 

c) Hemorragia 

• Comprimir o local com pano limpo ou gaze; 

• Elevar o membro afetado, se não houver fratura aparente; 

• Não remover objetos perfurantes encravados no corpo; 

• Evitar o uso de torniquetes sem orientação técnica. 

 



 

 

d) Fraturas 

• Imobilizar o membro afetado com talas improvisadas (régua, pedaço 

de madeira); 

• Não tentar recolocar ossos no lugar; 

• Manter a vítima em repouso e chamar ajuda médica. 

e) Queimaduras 

• Resfriar o local com água corrente por até 10 minutos; 

• Não aplicar pomadas, pasta de dente ou gelo; 

• Cobrir com pano limpo e procurar atendimento médico. 

Esses procedimentos básicos devem ser de conhecimento de todos os 

trabalhadores, com especial atenção aos que exercem funções de liderança 

no canteiro. 

 

5. Treinamento e Cultura de Prevenção 

A eficácia dos procedimentos de emergência depende da preparação dos 

trabalhadores e da criação de uma cultura preventiva no ambiente de 

trabalho. Treinamentos periódicos, simulações de evacuação e cursos de 

primeiros socorros devem fazer parte do cronograma da obra. 

 

Boas práticas: 

• Realização de simulados semestrais; 

• Atualização da equipe de brigada de incêndio e primeiros socorros; 

• Comunicação clara e acessível sobre os riscos e protocolos; 

• Participação ativa dos trabalhadores na elaboração do plano de 

emergência. 

Segundo Lima (2019), empresas que investem em formação contínua 

conseguem reduzir significativamente o tempo de resposta em situações 

críticas e melhorar a confiança da equipe diante de emergências. 

 

 



 

 

Considerações Finais 

Os procedimentos de emergência e os primeiros socorros constituem um 

pilar essencial da segurança no canteiro de obras. Sua implementação eficaz 

depende da antecipação de riscos, do planejamento de respostas adequadas, 

da capacitação dos trabalhadores e da manutenção de recursos físicos e 

humanos prontos para agir. 

 

A negligência nessas áreas pode resultar em danos irreversíveis à saúde dos 

colaboradores, além de gerar implicações legais e prejuízos à imagem da 

empresa. Por outro lado, a valorização da vida e da saúde no ambiente de 

trabalho fortalece a confiança entre equipe e gestão, contribuindo para uma 

cultura organizacional ética, segura e responsável. 
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Planejamento e Organização de Canteiro de 

Obras 

 

O planejamento e a organização do canteiro de obras são fatores 

determinantes para o sucesso de uma construção. Trata-se do conjunto de 

ações voltadas à disposição física dos setores de trabalho, ao controle de 

materiais, à segurança dos trabalhadores e à racionalização dos processos 

executivos. A má organização do espaço e a falta de planejamento logístico 

impactam negativamente no custo, no prazo, na qualidade da obra e, 

principalmente, na segurança dos operários. 

 

Dessa forma, o canteiro de obras precisa ser concebido como um ambiente 

de produção temporário, mas que exige um nível elevado de controle técnico 

e funcionalidade, com foco na eficiência, sustentabilidade e prevenção de 

acidentes. Este texto explora os fundamentos do planejamento e da 

organização do canteiro de obras, com base na legislação, nas boas práticas 

da engenharia e na literatura técnica. 

 

1. Conceito e Importância do Canteiro de Obras 

Segundo a NR-18 (Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na 

Indústria da Construção), o canteiro de obras é definido como a “área de 

trabalho fixa e temporária, onde se desenvolvem operações de apoio e 

execução de uma obra”. Pode ser dividido em áreas de vivência (refeitórios, 

sanitários, vestiários) e áreas operacionais (armazenamento, fabricação, 

circulação e execução). 

 

Um canteiro bem planejado proporciona: 

• Melhoria na produtividade; 

• Redução de desperdícios e retrabalhos; 

• Otimização da logística interna; 

• Aumento da segurança e do conforto; 

• Maior controle dos prazos e custos. 



 

 

Segundo Oliveira (2020), o planejamento do canteiro deve estar alinhado 

com o cronograma físico da obra e prever as necessidades de espaço e 

recursos ao longo de cada fase. 

 

2. Planejamento Físico e Funcional 

O planejamento físico do canteiro envolve a elaboração de um layout 

racional, que garanta a integração entre os diversos setores e facilite o fluxo 

de materiais, equipamentos e pessoas. A disposição dos elementos deve 

considerar critérios como proximidade, acessibilidade, segurança e 

ventilação. 

 

Etapas básicas do planejamento físico: 

• Levantamento topográfico e reconhecimento do terreno; 

• Definição da entrada principal, áreas de carga e descarga; 

• Distribuição das instalações provisórias (escritório, almoxarifado, 

depósitos); 

• Setorização de áreas de corte, armação, carpintaria e concreto; 

• Planejamento de acessos, circulações internas e sinalizações; 

• Previsão de instalações elétricas, hidráulicas e de saneamento. 

O uso de maquetes, plantas baixas ou modelos 3D auxilia na visualização 

do canteiro e na identificação antecipada de gargalos ou interferências. 

 

Segundo Souza e Cincotto (2005), a disposição adequada das instalações 

reduz o tempo de deslocamento de materiais e operários, contribuindo para 

a eficiência dos serviços. 

 

3. Gestão de Recursos e Logística 

A organização do canteiro deve contemplar a gestão eficiente de materiais, 

equipamentos e mão de obra, com foco no controle de perdas, na qualidade 

da produção e no cumprimento dos prazos contratuais. 

 



 

 

Boas práticas logísticas: 

• Estabelecimento de rotinas de recebimento e conferência de materiais; 

• Armazenamento adequado conforme os tipos de materiais (cimento, 

aço, madeira, cerâmica, etc.); 

• Controle de estoques e reposição automatizada; 

• Programação de entrada e saída de equipamentos pesados; 

• Setorização das ferramentas por tipo e frequência de uso. 

A logística de abastecimento deve ser planejada de forma integrada com o 

cronograma da obra. Materiais de grande porte ou alto custo devem ter 

armazenamento coberto e monitoramento contínuo. A movimentação de 

cargas, por sua vez, requer equipamentos específicos e pessoal treinado, 

conforme exigido pela NR-11 (Transporte, Movimentação, Armazenagem e 

Manuseio de Materiais). 

 

Coutinho (2012) destaca que o controle logístico eficiente reduz desperdícios 

em até 30%, aumentando a previsibilidade e a confiabilidade dos processos. 

 

4. Instalações Provisórias e Condições de Trabalho 

As instalações provisórias fazem parte essencial do canteiro e devem garantir 

condições dignas de trabalho e apoio ao operário. De acordo com a NR-18, 

são obrigatórias em todas as obras: 

• Sanitários com lavatórios, papel higiênico e condições de higiene; 

• Vestiários separados por sexo, com armários individuais; 

• Refeitório com assentos, lavatório e proteção contra intempéries; 

• Áreas de descanso e abrigo contra sol e chuva; 

• Instalações elétricas seguras e com aterramento; 

• Posto de primeiros socorros com materiais básicos. 

Essas estruturas devem estar próximas dos locais de trabalho e em condições 

seguras, sendo periodicamente inspecionadas. O não cumprimento das 

exigências pode acarretar notificações, multas e interdição da obra por parte 

dos órgãos de fiscalização. 



 

 

A organização dessas áreas também reflete diretamente na moral da equipe 

e na produtividade, uma vez que oferece conforto, segurança e bem-estar ao 

trabalhador. 

 

5. Segurança, Sinalização e Sustentabilidade 

A segurança é um dos pilares centrais da organização do canteiro. Além das 

proteções coletivas e EPIs, o canteiro deve dispor de sinalizações visuais 

claras e atualizadas, indicando rotas de fuga, áreas restritas, locais de risco, 

velocidade máxima de veículos e procedimentos de emergência. 

 

Além disso, a sustentabilidade tem se tornado um aspecto fundamental 

na organização do canteiro. Boas práticas incluem: 

• Coleta seletiva de resíduos e destinação adequada conforme a 

Resolução CONAMA nº 307/2002; 

• Reaproveitamento de água da chuva para limpeza e concreto não 

estrutural; 

• Uso de contêineres e tapumes reutilizáveis; 

• Redução de desperdícios de materiais com planejamento de cortes e 

sobras. 

A implementação de políticas ambientais e de segurança contribui para a 

certificação da obra (ex.: ISO 14001 ou LEED), além de refletir 

responsabilidade social e ambiental. 

 

Considerações Finais 

O planejamento e a organização do canteiro de obras vão muito além da 

simples disposição de materiais e equipamentos. Trata-se de uma etapa 

estratégica que impacta diretamente em todos os aspectos da construção — 

do cronograma físico ao controle financeiro, da segurança à sustentabilidade. 

 

A atuação integrada entre engenheiros, mestres de obras, técnicos de 

segurança e gestores logísticos é essencial para garantir que o canteiro 

funcione como uma estrutura produtiva, eficiente e segura. O sucesso da obra 



 

 

começa na base: um canteiro bem organizado é o primeiro passo para uma 

construção bem-sucedida. 
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Elaboração de Cronograma de Execução: Prazos 

e Recursos na Construção Civil 

 

A elaboração de um cronograma de execução é uma das etapas mais 

importantes do planejamento de obras na construção civil. Um cronograma 

bem estruturado permite não apenas o controle eficiente dos prazos e o uso 

racional dos recursos, mas também a previsibilidade de custos, o 

sequenciamento lógico das atividades e a redução de atrasos e retrabalhos. 

Em projetos complexos, o cronograma é essencial para integrar os diversos 

agentes envolvidos, garantir a compatibilidade entre etapas e proporcionar 

transparência na gestão do empreendimento. 

 

1. Conceito e Objetivos do Cronograma de Obra 

O cronograma é um instrumento de planejamento e controle que estabelece 

o tempo necessário para a execução das atividades de uma obra, 

considerando a disponibilidade de recursos humanos, materiais, 

equipamentos e financeiros. Seu principal objetivo é garantir que a 

construção seja realizada no prazo previsto, dentro do orçamento e com a 

qualidade especificada no projeto. 

 

Segundo Oliveira (2020), o cronograma é uma ferramenta gerencial que 

permite ao engenheiro antecipar obstáculos, alocar recursos com eficiência 

e tomar decisões corretivas com base em indicadores confiáveis. 

 

2. Etapas da Elaboração do Cronograma 

A construção de um cronograma deve seguir etapas lógicas e articuladas, 

com base no escopo da obra e no levantamento detalhado das atividades. 

 

a) Identificação e listagem das atividades 

A primeira fase consiste na divisão da obra em etapas ou pacotes de 

trabalho, como fundações, estrutura, alvenaria, instalações, acabamentos e 

entrega final. Cada etapa é subdividida em atividades específicas que serão 

programadas e monitoradas. 



 

 

b) Sequenciamento lógico 

As atividades devem ser organizadas conforme sua ordem de execução 

natural, respeitando as interdependências técnicas. Algumas tarefas só 

podem iniciar após a conclusão de outras (dependência finish-to-start), 

enquanto outras podem ser feitas em paralelo. 

 

c) Estimativa de duração 

Cada atividade recebe uma estimativa de tempo para sua execução, com base 

em produtividades médias, recursos disponíveis, métodos construtivos e 

experiências anteriores. Devem-se considerar imprevistos e folgas, 

especialmente em obras ao ar livre. 

 

d) Alocação de recursos 

Nesta etapa, associa-se a cada atividade os recursos necessários, como mão 

de obra, materiais, equipamentos e serviços terceirizados. A 

compatibilização entre recursos e prazos é fundamental para evitar 

sobrecargas ou ociosidades. 

 

e) Representação gráfica 

O cronograma pode ser apresentado em diferentes formatos, como: 

• Gráfico de barras (Gantt): Mostra visualmente as datas de início e 

término das atividades e facilita a leitura por não especialistas. 

• Rede de precedência (PERT/CPM): Utilizado para análise de 

caminhos críticos e controle mais técnico do projeto. 

A NBR ISO 21500:2012 (Diretrizes para gerenciamento de projetos) 

recomenda o uso de ferramentas visuais e softwares especializados para a 

representação e o acompanhamento do cronograma. 

 

 

 

 

 



 

 

3. Planejamento de Prazos 

O controle dos prazos é um dos maiores desafios da construção civil. Para 

ser eficaz, o cronograma deve ser realista e atualizado periodicamente, 

considerando: 

• Tempo total do contrato; 

• Datas de mobilização e desmobilização; 

• Períodos chuvosos ou feriados regionais; 

• Limitações legais ou ambientais. 

O conceito de caminho crítico (Critical Path Method – CPM) é central no 

planejamento de prazos. Representa a sequência de atividades que determina 

a duração total da obra. Atrasos nas atividades críticas impactam diretamente 

o prazo final do projeto. 

 

De acordo com Lima (2019), a identificação e o monitoramento do caminho 

crítico permitem que o engenheiro concentre esforços nos pontos mais 

sensíveis do cronograma. 

 

4. Planejamento de Recursos 

O planejamento de recursos é indispensável para assegurar que as atividades 

programadas no cronograma possam ser efetivamente executadas. Deve-se 

considerar: 

• Equipe de trabalho: Dimensionamento da mão de obra por tipo de 

atividade (pedreiros, eletricistas, carpinteiros, etc.). 

• Materiais: Quantidades, prazos de entrega e armazenamento no 

canteiro. 

• Equipamentos: Disponibilidade, manutenção e tempo de uso 

previsto. 

• Custos: Alocação orçamentária em função do cronograma físico-

financeiro. 

Ferramentas como o histograma de recursos e o curva S auxiliam na 

visualização do consumo de recursos ao longo do tempo, permitindo a 

comparação entre o planejado e o realizado. 



 

 

Souza e Cincotto (2005) ressaltam que a compatibilização entre recursos e 

atividades é um fator decisivo para evitar interrupções no fluxo da obra. 

 

5. Acompanhamento e Atualização do Cronograma 

O cronograma não é um documento estático. Ao longo da obra, ele deve ser 

monitorado, revisado e ajustado conforme as variações de produtividade, 

condições climáticas, atrasos de fornecedores ou mudanças de projeto. 

 

O acompanhamento pode ser feito com base em: 

• Percentual de conclusão das atividades; 

• Relatórios de obra e diário de bordo; 

• Reuniões semanais de produção; 

• Indicadores de desempenho (prazo, custo, produtividade). 

Softwares como MS Project, Primavera, BIM 4D e plataformas de gestão 

integrada facilitam a atualização do cronograma e permitem a integração 

com o planejamento financeiro da obra. 

 

Coutinho (2012) destaca que a tomada de decisões tempestivas com base no 

cronograma reduz significativamente os riscos de extrapolação de prazo e 

orçamento. 

 

Considerações Finais 

A elaboração de um cronograma de execução é um dos principais 

instrumentos de gestão em obras de construção civil. Ele orienta o ritmo da 

produção, permite o controle do tempo e dos recursos, e oferece uma base 

sólida para o monitoramento do desempenho do projeto. 

 

Para ser eficaz, o cronograma deve ser elaborado com base em dados reais, 

considerar as interdependências entre atividades, alocar adequadamente os 

recursos e prever possíveis contingências. Além disso, deve ser 

acompanhado continuamente por profissionais capacitados, com o uso de 

ferramentas tecnológicas adequadas. 



 

 

O planejamento eficiente de prazos e recursos, sustentado por um 

cronograma claro e flexível, é condição indispensável para alcançar os 

objetivos de qualidade, custo e prazo de qualquer empreendimento na 

construção civil. 
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Gestão de Custos em uma Obra: Orçamento e 

Controle de Gastos 

 

A gestão de custos é uma das áreas mais estratégicas dentro da administração 

de obras na construção civil. Trata-se do conjunto de práticas destinadas a 

prever, acompanhar e controlar os recursos financeiros envolvidos em 

todas as etapas do projeto construtivo, com o objetivo de garantir que o 

empreendimento seja executado dentro do orçamento previsto, com 

qualidade e no prazo estabelecido. O sucesso financeiro de uma obra está 

diretamente ligado à sua capacidade de manter os gastos sob controle e de 

reagir adequadamente a desvios e imprevistos. 

 

1. Conceito de Gestão de Custos na Construção Civil 

A gestão de custos abrange o processo de planejar, estimar, orçar, 

financiar, controlar e registrar os custos do projeto de construção, 

assegurando que o orçamento aprovado seja respeitado e que os recursos 

financeiros sejam utilizados de forma racional. 

 

Segundo a NBR ISO 10006:2018, a gestão de custos envolve quatro 

processos principais: 

1. Estimativa de custos; 

2. Orçamentação; 

3. Controle de custos; 

4. Análise de desempenho e correções. 

A má gestão de custos pode levar a atrasos, paralisações, retrabalhos e até à 

inviabilidade do empreendimento. Conforme Oliveira (2020), o controle de 

custos é um processo contínuo que se inicia antes da obra e se estende até a 

sua entrega final. 

 

 

 

 



 

 

2. Elaboração do Orçamento da Obra 

O orçamento é o documento-base para a gestão financeira da obra. 

Consiste na previsão detalhada de todos os custos diretos e indiretos 

necessários para a execução do projeto, com base nos quantitativos, preços 

de insumos, produtividade da mão de obra e metodologia construtiva. 

 

Principais etapas: 

• Levantamento de quantidades: A partir do projeto executivo, são 

extraídos os quantitativos de serviços, como fundações, estrutura, 

alvenaria, instalações e acabamentos. 

• Composição de custos unitários: Define-se o custo de cada serviço 

(por m², m³, kg, etc.) com base na composição de insumos: materiais, 

mão de obra, equipamentos e encargos. 

• Aplicação de coeficientes de produtividade: Usa-se como base 

referências como o SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil) e TCPO (Tabela de Composições de 

Preços para Orçamentos). 

• Inclusão de custos indiretos: Considera-se administração local, 

segurança, instalações provisórias, mobilização e desmobilização. 

• Definição de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas): Incorpora 

margem de lucro, tributos e riscos. 

O orçamento pode ser classificado como estimativo (fase preliminar), 

detalhado (base para execução) ou executivo, que considera todos os 

componentes com precisão. 

 

Conforme Coutinho (2012), a confiabilidade do orçamento depende 

diretamente da qualidade dos projetos e da precisão no levantamento de 

quantidades. 

 

 

 

 

 



 

 

3. Controle de Gastos e Fluxo de Caixa 

O controle de custos é o processo de comparar os gastos realizados com os 

valores orçados, identificar desvios, registrar despesas e adotar medidas 

corretivas. Envolve o monitoramento contínuo da obra e o ajuste das 

projeções financeiras. 

 

Ferramentas utilizadas: 

• Cronograma físico-financeiro: Relaciona as etapas da obra com os 

respectivos desembolsos mensais, permitindo o acompanhamento do 

fluxo de caixa. 

• Curva S: Representação gráfica do avanço físico e financeiro 

cumulativo, facilitando a comparação entre planejado e realizado. 

• Centro de custos: Organização das despesas por área ou tipo de 

serviço (estrutura, instalações, acabamento), favorecendo a análise 

segmentada. 

• Relatórios de acompanhamento: Registros periódicos de medição 

de serviços, consumo de materiais, horas trabalhadas e faturas pagas. 

O fluxo de caixa deve considerar entradas (receitas previstas) e saídas 

(pagamentos), assegurando que a obra mantenha liquidez financeira ao 

longo de sua execução. 

 

Souza e Cincotto (2005) destacam que um controle financeiro eficiente reduz 

perdas, melhora o aproveitamento de recursos e evita paralisações por falta 

de insumos. 

 

4. Indicadores e Avaliação de Desempenho 

Para avaliar a eficácia da gestão de custos, é essencial utilizar indicadores 

de desempenho financeiro, que permitem analisar desvios, produtividade e 

rentabilidade da obra. 

 

 

 



 

 

Alguns indicadores importantes: 

• Variação de custos (CV): Diferença entre o custo planejado e o custo 

realizado. 

• Índice de desempenho de custo (CPI): Relação entre valor agregado 

e custo real. CPI > 1 indica economia. 

• Margem de contribuição por etapa: Aponta quais fases geram maior 

consumo de recursos. 

A análise desses indicadores deve ser integrada com reuniões de controle, 

relatórios de produção e decisões corretivas em tempo real. 

 

Segundo Lima (2019), a capacidade de responder rapidamente a desvios 

financeiros aumenta a chance de concluir a obra com sucesso, mesmo diante 

de imprevistos como aumento no preço dos insumos ou atraso de 

fornecedores. 

 

5. Boas Práticas e Desafios na Gestão de Custos 

 

Boas práticas: 

• Planejamento rigoroso com base em projetos completos; 

• Revisões periódicas do orçamento; 

• Acompanhamento contínuo por engenheiro ou gestor financeiro; 

• Capacitação da equipe sobre controle de custos; 

• Utilização de softwares específicos, como Sienge, OrçaFascio, BIM 

5D e Excel avançado. 

 

Principais desafios: 

• Incertezas no mercado de materiais e mão de obra; 

• Inexistência de projetos executivos detalhados na fase orçamentária; 

• Mudanças de escopo e interferências não previstas; 

• Falta de integração entre orçamento, cronograma e execução. 



 

 

A gestão de custos deve estar integrada à gestão de qualidade, prazos, 

riscos e pessoas, como propõe a abordagem multidimensional da PMBOK 

Guide (Project Management Body of Knowledge). 

 

Considerações Finais 

A gestão de custos em obras é um processo essencial e contínuo que exige 

precisão técnica, disciplina gerencial e visão estratégica. Desde a elaboração 

do orçamento até o encerramento da obra, é fundamental garantir o equilíbrio 

entre o planejado e o realizado, corrigindo desvios e otimizando o uso dos 

recursos. 

 

A adoção de boas práticas, o uso de ferramentas de controle e a capacitação 

constante da equipe são pilares que sustentam uma gestão eficiente. Em um 

cenário de alta competitividade e margens reduzidas, a capacidade de 

entregar obras com controle de custos rigoroso representa um diferencial 

decisivo para o sucesso das empresas construtoras. 
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Acompanhamento e Fiscalização da Obra: Como 

Garantir que Tudo Esteja Conforme o Projeto 

 

A execução de uma obra envolve uma cadeia de processos complexos que 

exigem controle rigoroso, desde a leitura dos projetos até a entrega final. 

Nesse contexto, o acompanhamento e a fiscalização da obra são atividades 

fundamentais para assegurar que todos os serviços realizados estejam em 

conformidade com os projetos, especificações técnicas, normas legais e 

prazos estipulados. Uma obra bem fiscalizada reduz significativamente o 

risco de erros construtivos, retrabalhos, aumento de custos, atrasos e até 

mesmo falhas estruturais. 

 

1. Conceito e Objetivos da Fiscalização de Obras 

A fiscalização de obras é o conjunto de atividades técnicas e administrativas 

voltadas ao monitoramento da execução de serviços, com o objetivo de 

garantir a conformidade com o projeto executivo, os contratos e os padrões 

de qualidade estabelecidos. Trata-se de uma função desempenhada por 

profissionais habilitados, geralmente engenheiros ou arquitetos, 

responsáveis por verificar o cumprimento dos requisitos técnicos e legais. 

 

De acordo com Oliveira (2020), os principais objetivos da fiscalização 

são: 

• Verificar a fidelidade da execução em relação ao projeto; 

• Avaliar o uso correto de materiais e técnicas; 

• Controlar o cumprimento do cronograma físico-financeiro; 

• Garantir a segurança dos trabalhadores e do entorno; 

• Registrar o andamento da obra e documentar inconformidades. 

A Lei nº 5.194/1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro e 

arquiteto, determina que obras de engenharia só podem ser acompanhadas 

por profissionais legalmente habilitados, com registro no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU). 

 



 

 

2. Etapas do Acompanhamento Técnico 

O acompanhamento técnico da obra envolve a observação contínua do 

progresso físico, bem como a análise da conformidade dos serviços 

executados. As etapas mais comuns incluem: 

 

a) Análise inicial dos projetos 

Antes do início da obra, o fiscal deve analisar detalhadamente todos os 

projetos: arquitetônico, estrutural, elétrico, hidráulico, entre outros. Essa 

etapa visa identificar possíveis inconsistências, omissões ou 

incompatibilidades que possam gerar problemas na execução. 

 

b) Verificação de serviços 

Durante a execução, cada etapa da obra deve ser inspecionada. Exemplos: 

• Marcação da fundação conforme planta de locação; 

• Conferência do cobrimento e da amarração das armaduras antes da 

concretagem; 

• Verificação de prumo, nível e alinhamento nas alvenarias; 

• Inspeção de instalações prediais antes do fechamento das paredes. 

 

c) Aprovação e rejeição de etapas 

A fiscalização deve registrar a conclusão de serviços por meio de checklists, 

fotos e relatórios técnicos, aprovando ou reprovando as etapas. Quando 

forem identificadas inconformidades, estas devem ser corrigidas antes da 

liberação para a próxima fase. 

 

d) Interface com fornecedores e empreiteiros 

Cabe à fiscalização acompanhar a entrega de materiais e equipamentos, 

verificando sua conformidade com as especificações técnicas e relatórios de 

controle de qualidade (ex.: ensaio de resistência do concreto, laudo de soldas, 

certificação de EPIs). 

Conforme Souza e Cincotto (2005), a supervisão eficaz permite a detecção 

precoce de falhas e a correção com menor impacto técnico e financeiro. 



 

 

3. Documentação e Registros da Obra 

A formalização e o registro sistemático das atividades de fiscalização são 

indispensáveis para garantir a rastreabilidade das decisões, a comunicação 

entre as partes e a base documental para auditorias, certificações ou litígios. 

 

Principais documentos de acompanhamento: 

• Diário de obra: Registro diário com informações sobre condições 

climáticas, atividades realizadas, recursos utilizados, visitas técnicas e 

intercorrências. 

• Relatórios de medição: Documentos que detalham os serviços 

executados e servem de base para os pagamentos mensais ao 

empreiteiro. 

• Relatórios fotográficos: Complementam os registros técnicos com 

imagens das etapas da obra. 

• Atestados de conformidade: Certificam que determinada etapa foi 

executada conforme projeto e aprovada pela fiscalização. 

• Ordens de serviço e não conformidade: Emitidas quando há 

necessidade de correção ou reforço nas instruções. 

A NBR 12721:2006, que trata da avaliação de custos unitários e controle de 

produção, reforça a importância do registro sistemático e confiável dos dados 

da obra. 

 

4. Controle de Qualidade e Conformidade Técnica 

A fiscalização é também responsável pelo controle da qualidade dos 

materiais, métodos construtivos e mão de obra empregados na obra. Esse 

controle é realizado por meio de: 

• Ensaios laboratoriais e em campo (slump-test, resistência do 

concreto, absorção de blocos, estanqueidade de tubulações); 

• Verificação das boas práticas de execução (adensamento do 

concreto, juntas de dilatação, proteção de armaduras); 

• Comparação com normas técnicas da ABNT, exigências do projeto 

e memoriais descritivos. 



 

 

Falhas como fissuras, desníveis, trincas, falta de alinhamento e uso de 

materiais fora de especificação podem comprometer a durabilidade e a 

segurança da edificação. 

 

Segundo Coutinho (2012), a implantação de um sistema de controle da 

qualidade em obras não só evita patologias, mas também contribui para a 

valorização do empreendimento e para a satisfação do cliente final. 

 

5. Responsabilidades Legais e Profissionais 

A fiscalização de obras envolve responsabilidades legais e técnicas 

específicas. O fiscal ou supervisor técnico responde pelo acompanhamento 

da obra junto ao CREA ou CAU, mediante emissão da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT). 

 

Responsabilidades do profissional fiscal: 

• Garantir o cumprimento do projeto aprovado; 

• Reportar desvios à contratante; 

• Intervir em caso de execução inadequada ou insegura; 

• Orientar a equipe de execução conforme os parâmetros técnicos; 

• Zelar pela segurança dos trabalhadores e da edificação. 

Além disso, o Código de Ética Profissional impõe ao fiscal a obrigação de 

não compactuar com práticas irregulares, superfaturamentos, omissões de 

inspeção ou uso de materiais inadequados. 

 

A legislação exige que a fiscalização seja exercida com diligência, 

imparcialidade e compromisso técnico, sob pena de responsabilização civil, 

administrativa e até criminal em caso de omissão ou negligência. 

 

 

 



 

 

Considerações Finais 

O acompanhamento e a fiscalização da obra são essenciais para garantir que 

todas as fases do empreendimento sejam executadas em conformidade com 

os projetos, as normas técnicas e os contratos firmados. Trata-se de uma 

função técnica estratégica, que assegura a qualidade, o desempenho e a 

durabilidade das construções. 

 

A atuação eficiente do fiscal ou supervisor da obra exige conhecimento 

técnico, organização, senso crítico e postura ética. Além disso, o uso de 

ferramentas tecnológicas, o registro sistemático das atividades e a integração 

com a equipe de execução contribuem para maior transparência e controle. 

 

Em síntese, a fiscalização não é apenas uma obrigação legal, mas uma 

medida fundamental para proteger o investimento, assegurar a segurança das 

edificações e promover a valorização da engenharia civil. 
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